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ICAPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE ICAPUÍ

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFíCIO PREVIDENCIÁRIO N° 010/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUí, Sr. Raimundo Lacerda Filho, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

CONCEDER BENEFicIO DE PENSÃO POR MORTE A SRA. MARIA VÂNIA REIS DA SILVA
(esposa)," en uanto não convalescer novas nú cias", portadora do RG de nO2001015080748
SSP-CE e CPF de nO983.432.463-49 e JOS ISAIAS BORGES DA SILVA (filho conforme
certidão de nascimento anexada), sendo que o menor é representado legalmente por sua
genitora a Sra. MARIA VÂNIA REIS DA SILVA, respectivamente viúva e filho, do Sr. JOSÉ
RIVANILDO BORGES DA SILVA, - ex-servidor público do municipio de lcapui, portador do RG

• de nO28?6534/94 SSP-CE e do CPF de nO794.485.503-91, ocupante do cargo de ASSISTENTE
EM SAUDE 111- CLASSE EI REFERêNCIA 4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, sob a matricula nO0623, falecido em 22/04/2015 (conforme Certidão de Óbito
anexado ao processo), o que faz com o fundamento do art. 40, parágrafos 7° e 8° da Constituição
Federal (alterado pela Emenda Constitucional nO41, de 19.12.2003), artigo 69 da Lei Municipal nO
479, de 26 de abril de 2007 e art. 15 da Lei Federal 10.887/2004, fixando a data 22 de abril de
2015. como termo inicial de Concessão do Benefício, conforme especificação abaixo:

VENCIMENTO BASE R$ 864,98
(Conforme anexo IV da Lei Municipal de nO632
de 13 de dezembro de 2013)

QUINQUENIO R$ 43,25
(Conforme artigo 3° da Lei Municipal nO232 de
19 de maio de 1997)

TOTAL R$ 908,23
QUOTA IDEAL DE CADA BENEFICIARIO R$ 454,11

(Conforme art.71 da Lei Municipal nO479, de
26 de abril de 20071.•

REGISTRE-SE; PUBLlQUE-SE; CUMPRA-SE.

março de 2017.

IMU DO CERDA FILHO
refeito ~iciPal

ELlSAMAIRA PEREI"'DA SILVA GOMES
Presidente do ICAPREV

ICAPREV
INSTITUTO DE PREVlDÊNOA DOS SERVIDORES PÚBlICOS DO MUNIOPIO DE ICAPUÍ

QlPJ; 08.988.847/0001-38.
Rua Dos Porfirios, sIno, BairroCentro -Icapuí - Ceará
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ICAPREV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADOSSERVIDORES
PÚBLICOSDO MUNICfplO DE ICAPuf

CERTIDÃO

Certifico para fins de prova junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará -TCM, que o ATO DE CONCESSÃO DE BENEFIcIO PREVIDENCIÁRIO DE
PENSÃO POR MORTE N° 010/2017, de 16 de março de 2017, em favor da Sra. SRA.

• MARIA VÂNIA REIS DA SILVA (esposa)," enquanto não convalescer novas núpcias",
portadorado RG de nO2001015080748SSP-CEe CPF de nO983.432.463-49e JOSÉ ISAIAS
BORGESDASILVA (filho), sendo que o menor é representado legalmente por sua genitora
a Sra. MARIA VÂNIA REIS DA SILVA, respectivamente viúva e filho, do Sr. JOSÉ
RIVANILDOBORGESDA SILVA, - ex-servidor públicodo municípiode lcapuí,portadordo RG
de nO2826534/94SSP-CEe do CPFde nO794.485.503-91,ocupantedo cargodeASSISTENTE
EM SAÚDE 111- CLASSE EI REFER~NCIA4, lotado na SecretariaMunicipalde Saúde e
Saneamento,soba matrículanO0623,falecido em 22/0412015, o que faz como fundamentodo
art.40, parágrafos7°e 8°daConstituiçãoFederal(alteradopelaEmendaConstitucionalnO41, de
19.12.2003),artigo69 da Lei MunicipalnO479, de 26 de abril de 2007 e art. 15 da Lei Federal
10.887/2004,fixando a data 22 de abril de 2015, como termo inicial de Concessão do
Beneficio, foi registrado no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio
de lcapuí, no dia 16 de março de 2017, e publicado no lugar público de costume por
afixação da mesma data.

•lcapui-Ce, 16 de março de 2017.
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_dolCAPlO&Y_1227'....
Elisamaira Pereira da Silva Gomes

Presidente do ICAPREV

ICAPREV
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ICAPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE ICAPUÍ

NOTA EXPLICATIVA

•
Serve esta Nota Explicativa, com o intuito de sanar falhas, referente ao processo de nO
2016.ICA.PEN.19531/16 (nOdo processo junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará) a favor da Sra. r MARIA VÂNIA REIS DA SILVA (esposa), portadora do
RGde nO2001015080748 SSP-CEe CPFde nO983.432.463-49 e JOSÉ ISAÍAS BORGES DA
SILVA (filho) respectivamente viúva e filho, do Sr. JOSÉ RIVANILDO BORGESDA SILVA, ex
servidor público do município de lcapuí, portador do RGde nO2826534/94 SSP-CEe do CPFde nO
794.485.503-91, ocupante do cargo de ASSISTENTEEMSAÚDEIH - CLASSEE - REFERÊNCIA4,
lotado na Secretaria Municipal de saúde e Saneamento, sob a matrícula 0623, falecido em 22 de
abril de 2015.

Atendendo solicitação da Inspetoria da Diretoria de FiscalizaçãodesseTribunal, constante no seu
Relatório, fi. 97, estamos sanando falhas referente aos itens 1, 2, 3 e 4 do referido relatório,
anexando ao processoa documentação solicitada, ou seja, cópias dos documentos às fls. 09, 13
16 devidamente autenticadas e reconhecidasem cartório, Novo Ato Concessivo de Pensão,onde
diz que o menor é representado por sua Genitora, MARIAVÂNIA REISDA SILVA, acompanhado
da Certidão de Publicidadee NovaCertidãode casamentoatualizada.

Diante do exposto, encaminhamos o processo à consideração do Relator, e pedimos a
essa Corte a mais justa compreensão, avaliação e análise do referido processo .• lcapuf-Ce, 16 de março de 2017.

Atenciosamente,

_do"""'"
Elisamaira Pereira lFa!ilva Gomes

Presidente do ICAPREV
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CNPJ: 08.988.847/0001-38.
Rua Dos PorfIrios, S/no, BairroCentro - Icapuí - Ceará



11111n'2017

•

Trib.nal ~ia" Beitaal - Çertidii,. YzOde Otitaii..~·ii.%0- Emissii..%o.. .

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico Que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o Que
dispõe a Res.-TSEnO21.823/2004, a eleitora abaixo Qualificada ESTÁQUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA VANIA REIS DA SILVA

Inscrição: 053977120728 Zona: 8 Seção: 156
Município: 15938 - ICAPUÍ UF: CE

Data de Nascimento: 14/10/1983 Domiciliada desde: 19/11/1999
Rliação: MARIAMADALENADA SILVA

RAIMUNDODOS REISDA SILVA

Certidão emitida às 13:12 de 16/03/2017

Res.-TSE nO 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar OStrabalhos relativos ao pleito, a
lnexlstêncía de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos poHtlcos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por Incapaddade ctvn absoluta; condenação criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
altemativa; condenação por improbidade administrativa; oonscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade .

• Esta certjdio de quitacio eleitora' é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br.pormeiodocódigoOEXC.SG90.YYXL.ZBEG
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Certidão de quitação eleitoral
A Certidão de Quitação Eleitoral destina-se a atestar, conforme disciplinado pelo §"JO do art. 11daLei nO
9.504, de 1997,a existêncialinexistência de registro no histórico da inscrição (titulo) do interessado no
cadastro eleitoral de restrição no que se refere à plenitude do gozo dos direitos políticos, ao regular
exercfcio do voto, ao atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito, à inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e
à apresentação de contas de campanha eleitoral.

Monitoramento do sistema de quitacão eleitoral.

o·Certidão autêntica

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor:

Eleitora: MARIA VANIAREIS DA SILVA
Inscrição: 053977120728

Data Nascimento: 14/l 0/1983
Filiação: MARIA MADALENA DA SILVA

RAIMUNDO DOS REIS DA SILVA

Certidão emitida às 13:12 de 16/03/2017
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